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PRO'"lETO DE LEI NQ 036/94 

Dispê;e! sobn2 o 
coletivos urbanos e 

a e e s:. ·::;o 
déi outras 

A CRmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo. usando de suas atribui~Ses lesais, 
p,pnow~~ 

As crian~as menores de 05 {cinco) anos de idade e o 
acompanhante ter~o acesso aos ;nibus coletivos 
ur~anos pela porta dianteira. 

Artigo 2Q - O direito concedido no artiso anterior n~o isenta o 
acompanhante da pagamento da passagem. 

Parásra~o ónico - A passagem a que se re~ere este artiso poder6 
ser depositada em local destinado a esse ~im, 

na entrada do veículo, à vista do motorista. 

3Q Esta Lei entra em 
~icando revogadas 

v :i. }3 ci -,- n e.~ d<:\ t ''' 
as; d i::;posi<;:~:;~~!:; 

Sala das Sess~es, 

sua pul:Jlica~i~o, 
ccintró.rio. 

Em, 08 de julho de 1994. 

~-~~ "-l~~p~i:':~~ 
{~u.tc>ra 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA--------------------
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

J'USTIFICATIVA 

O presente Projeto-de-Lei objetiva, f a -
cilitar ~ue as crianças menores de 5 (cinco ' 

anos de idade e seus acompanhantes possam 

gressar nos Coletivos urbanos que operam 

in -
nas 

linhas do Município, pela porta dia.n.teira., 

Ainda que isso possa causar alguns transtor~e 

nos às empresas, contribuirá para que essas ' 

crianças não fiquem distantes dos acompanhan

tes, expostas a algum risco de acidente, prin 

cipaJ.mente em veículos com um grande número ' 

de pessoas, fato nada raro no Município. 

Colatina{ES), 14 de julho de 1994 

Teixeira 

1--....,....------------------VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA ... 22 DEAGOSTO---
TELEX: 27 7289 - OTTV - TREFONES: 722-3142 e 722-3444 . 
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C.&MAIRA 
E:STADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP:i:RITO 

PARECER 

CDLATINA 
SANTO 

.... A., CõHí SSJSO "PERMANENTE ·· DE LE6 I SLAÇi\O ~ 
... lLISTICf~ E REDAC~O FINAL~ ,:.,-eÍ.:.t"ra:eia .p;:i.ra a.1:rn::it:'iê1'1;..f,.(:íi'.F'·1-ójcetCJ ele Lei 
nQ 35/94, que ''Disp~e s~bre o acesso aos coletivo~. ~rbanos e d~ 
outras providências'', d~ autori~·dá V~réadora Mafi~I Arly Dallapi
c:ola TE!i~·(ei ra, con·fonne ;estabel.ec:erri. os. ~ln:t.i'fibs'.'.42~ e: t;8 ele> F~e,gi-· 
menta Interno da Casa, ~ntende que o referido Proje~o de Lei en
contra amparo lesai no Artiao 154 da Lei .. Orsânica_ ~o Município, 
qw::i dL'.:: "O sistema. vUn7·.i.o--(e-Gle .. :1.::1~~~ns.j:i.6·i:.:1:.e ... _muni..c.:LpJa1 instituído 
em ~arma de Lei, subordina-se à preservaç:âo da vida humana, à se
suranç:a e ao conforto·do indivíduo, à defesa do meio ambiente e 
do patrim~nio natural, paisagístico e arquitetSnico, observado os 
ses1uintes princ:Í.pic1s:" .. "" "Inciso III - P<::1.rtic:ip<::i.ç:ão dc)S u:.u<~\·
rios, a nível de decisão, na sestio e na definiç:io do servi~o de 
tran!:;porte cr.i 1 et i vo u'd:iano mun.:i.c_(paJ .... " 

,. ; :.·~'. ! ~:-:i(~ 
Tendo em vista ·b ~xpost6, e anali-

sando os prop~sitos salutares. do autor do re~erido Projeto, somos 
pela aprova~io do mesmo, solicitando.ao~ ~obres Pares que acompa-
nhem nosso Pa:n?.C:Eff" · ·' ;.).. .. 

., 
..... ,_ .... __ ~--.. -~ -· .. --... ···-~· .. 

Sala das Comiss5es, 
Em, 27 de julho de 1994 .. 

José Leal Sant'nna: 
F"1-e·;:; i dente 

Paulo Rnbertrj Foletto: -~.:p, ;;;,;;;:;J;;;;t;;;_ [ ~ 
'fj/ ' i - -i 

Valdir Nascimento: 

~I 

. ' -----~ctP~ ~ . . 





CãMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N.Q. 4281 

Dispõe sobre o acesso aos 
coletivos urbanos e dá 
outras providªncias. 

A Câmara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuiç~es 
1 ef}a is, APROVf-1: 

Artigo 19 - As crianças menores de 05 (cinco) 
acompanhante teria acesso aos 
urbanos pela porta dianteira. 

ano=:; de:~ 

onibus 
i dad<-?. t"! t'J 

C:Cl l et :i. VOS 

f-'lrt i f)O '.,2.Q O direito conc:edido no artigo anterior nio isenta o 
acompanhante do pagamento da passagem. 

~ Parágrafo ónico - A passagem a que se refere este artiso poderá 
ser depositada em local destinado a esse ~im, na 
entrada do veí~ulo, à vista do motorista. 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em visor na data 
ficando revogadas af:; d i spos-.:i ç;:Ões; 

/' ! 

Registre-se e Publique-~e 

de sua publica~~º• 
f.~rn cont·,-á·r·ic>. 

C3mara Municipal de Colatina, 15 d~ sta de :1. 99'-I· 

PF\:ES I DENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SEn\ETÁRIO 


